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1. HISTÓRICO: 

1.1 Este Conselho recebeu das escolas relaciona-

das, no presente, pedidos de regularização de vida escolar 

dos alunos que se matricularam na 1ª série do 1º g r a u , 

em desacordo com o disposto na Deliberação CEE nº 23/71. 

1.2 Tais pedidos podem ser assim discriminados. 

PROCESSO CEE Nº 2273/83 - DREVP - 5057/83 

- EEPG Dr. Evangelista Rodrigues/ Cachoeira Paulista 

Luciana José Villas Bôas/1ª série/1973 
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- EEPG Gabriel Prestes/Lorena 

Morgana Sene do Nascimento/1ª série/1973 
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- EEPG Profª Maria Luiza Bastos/Presidente Prudente 

Valdirene Aparecida de Oliveira/lª série/1977 

- 2ª Escola Mista do Bairro Guaiçara/Alvares Machado 

Sueli Aparecida Morandi Fernandes/1ª série/1975 

- EEPSG de Álvares Machado/Alvares Machado 

Estela Hatsumura/1ª série/1977 

Marco Antônio Fernandes de Cesare/lª série/1976 

Daniela Seko/lª série/1976 

Luciane Shirasaki/1ª série/1976 

- EEPG (Emergência) da Fazenda Lagoa Seca/Presidente Bernar-
des 

Layde Akemi Yamada/1ª série/1976 

- Escola do Bairro Brejão de Cima/Alvares Machado 

José Antônio da Cruz/1º série/1972 

- Centro Educacional SESI nº 348/Alvares Machado 

Anderson Luiz Figueira Miranda/1ª série/1975 

João José de Cesare Parmezan/lª série/1975 

José Francisco Marques Neto/1ª série/1975 

Héllen Christiane de Morais Garrio/1ª série/1975 

Isabel Mitico Tabuti/1ª série/1975 

Vera Nice da Silva/1ª série/1971 

- EEPG (Emergência) do Bairro Guaiçara/Alvares Machado 

Marina Yoshiko Utida/1ª série/1973 

- Gesc. de Alvares Machado/Alvares Machado 

Raul Furuya/lª série/1974 
Amélia Maria Edonli/1ª série/1973 
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Luís Alexandre Noma Boigues/1ª série/1973 

- EEPG (Emergência) do Bairro Montalvão/Alavares Machado 

Celso Miyashita/lª série/1973 

- Centro Educacional SESI nº 348/Alvares Machado 

Ângela Inês Cavalleri/1ª série/1972 

Terezinha Ferreira Marques de Sá/1ª série/1973 

- Escola Mista do Bairro Córrego Alvares Machado/Alvares 
Machado 

Márcia Valéria Sisa/1ª série/1973 
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- Grupo Escolar Profª Joana C. Rocha/Mirante do Paramapa-
nema 

Claudenir Dirval Jaccoud/1ª série/1973 

- Centro Educacional SESI nº 368/Regente Feijó 

Elaine Maria Peterlini Silveira/lª série/1973 

- 2ª Escola Mista do Bairro Aoba/Presidente Bernardes 

Maurício Hideyuki Tomita/3ª série/1976 

2. APRECIAÇÃO: 

Trata-se de irregularidade de vida escolar 

por inobservância da Deliberação CEE nº 25/71, vigente na 

época. 

Considerando que tais alunos a esta altura 

encontram-se em adiantado estágio de escolarização, apre-

sentando aproveitamento satisfatório, somos de parecer 

que devam ter sua vida escolar regularizada, seguindo pa-

ra tanto orientação adotada por este Conselho, para os ca-

sos da espécie. 

3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, votamos pela convalidação 

em caráter excepcional, das matrículas e dos atos escola-

res subseqüentemente praticados pelos seguintes alunos na 

1ª série do 1° grau, nas escolas e anos indicados: 
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- EEPG Dr. Evangelista Rodrigues/Cachoeira Paulista 

Luciano José Villas Boas/lª série/1973 
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- EEPG Gabriel Prestes/Lorena 

Morgana Sene do Nascimento/1ª série/1973 
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- EEPG Profª Maria Luiza Bastos/Presidente Prudente 

Valdirene Aparecida de Oliveira/lª série/1977 

- 2ª Escola Mista do Bairro Guaiçara/Alvares Machado 

Sueli Aparecida Morandi Fernandes/lª série/1975 

- EEPSG de Alvares Machado/Alvares Machado 

Estela Hatsumura/lª série/1977 
Marco Antônio Fernandes de Cesare/1ª série/1976 
Daniela Seko/1ª série/1976 
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Luciane Shirasaki/1ª série/1976 

- EEPG (E) da Fazenda Lagoa Seca/Presidente Bernardes 

Layde Akemi Yamada/1ª série/1976 

- Escola do Bairro Brejão de Cima/Alvares Machado 

José Antônio da Cruz/lª série/1972 

- Centro Educacional SESI nº 348/Alvares Machado 

Anderson Luiz Figueira Miranda/lª série/1975 

João José de Cesare Parmezan/lª série/1975 

José Francisco Marques Neto/1ª série/1975 

Héllen Christiane de Morais Garrio/1ª série/1975 

Isabel Mitico Tabuti/1ª série/1975 

Vera Nice da Silva/1ª série/1971 

- EEPG (E) do Bairro Guaiçara/Alvares Machado 

Marina Yoshiko Utida/1ª série/1973 

- Gesc. de Alvares Machado Alvares Machado 

Raul Furuya/lª série/1974 

Amélia Maria Ederli/lª série/1973 

Luís Alexandre Noma Boigues/lª série/1973 

- EEPG (E) do Bairro Montalvão/Alvares Machado 

Celso Miyashita/1ª série/1973 

- Centro Educacional SESI 348/Alvares Machado 

Ângela Inês Cavalleri/lª série/1972 

Terezinha Ferreira Marques de Sá/1ª série/1973 

- Escola Mista do Bairro Córrego Alvares Machado/Alvares 
Machado 

Márcia Valéria Sisa/1ª série/1973 
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- Grupo Escolar Profª Joana C. Rocha/Mirante do Paranapa-
nema 

Claudenir Dirval Jaccoud/1ª série/1973 

- Centro Educacional SESI 368/Regente Feijó 

Elaine Maria Peterlini Silveira/lª série/1973 

- 2ª Escola Mista do Bairro Aoba/Presidente Bernades 

Maurício Hideyuki Tomita/3ª série/1976 

São Paulo, 13 de dezembro de 1983 

A) Cons. Abib Salim Cury 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU adota 

como seu Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Abib Sa-

lim Cury, Bahij Amin Aur, Gérson Munhoz dos Santos, Só-

lon Borges dos Reis, Luiz Antônio de Souza Amaral, Cecí-

lia Vasconcellos Lacerda Guaraná, Guiomar Namo de Mello 

e Sílvia Carlos da Silva Pimentel. 

Sala da Câmara do Ensino de Primeiro Grau 

em 14 de dezembro de 1983. 

A) Cons. Bahij Amin Aur 

Presidente 


